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PROCESSO ANTERIOR N° 

O REQUERENTE RESIDE À RUA: 

(ATÉ  
PRAZO 

(ATÉ 1 / 
PRAZO 

VEM SOLICITAR A V. 5a  SE DIGNE AUTORIZAR: 

APROVAÇÃO DO PROJETO 

LICENCIAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

MODIFICAÇÃO DE PROJETO 

REVALIDAÇÃO DE PROJETO 

VISTORIA PARCIAL 

VISTORIA TOTAL 

(OUTROS ASSUNTOS) 

LI J.flV- 

EDSlJI'.  
Ilmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL DE APUCARANA 

2 t)Q-o Tqi -o 
Atc 

PROPRIETÁRIO DO TERRENO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO CREA TÍTULO DA CONSTRUÇÃO 

DO PRÉDIO 

(NOME DO REQUERENTE) 

À RUA: 

N. TERMOS 

P. DEFERIMENTO 

MOD ME APUCARANA - TÉCNICOS DE SERFIIAU 



CI........ - 

CAR OS ROBERTO SCARPE INI 

1 9  ~ ~ 1 ~'ía, .4  
Tl ETO 

de Administração 

Prefeito 

Secretári 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 137/99 

SÚMULA: Declara de Utilidade Pública, o lote de terras 12/13, 
subdivisão do Lote 12/REM, da Quadra n 23, situado no Loteamento 
denominado Jardim América, nesta cidade, para o fim que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO 

DO PARANÁ, CARLOS ROBERTO SCARPELINI, 

USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS POR LEI 

DECRETA: 

Art. l - Fica declarado de Utilidade pública para fins de desapropriação 
amigável ou judicial, consoante o Decreto-Lei n° 3.365 de 21/06/1.941 e suas 
alterações, o imóvel abaixo descrito, bem como as benfeitorias que possam sobre ele 
existir: 

ÁREA TOTAL: 222,25 m2; 
PROPRIETÁRIO: EDSON DA SILVA ou quem de direito pertencer; 
SITUAÇÃO: Lote de terras 12/REM, subdivisão do lote 12/REM, da Quadra 23, situado 
no Loteamento denominado Jardim América, nesta cidade; 
DESCRICAO DA ÁREA: Ao NORTE, confronta-se com o lote 12/-REM, com distância 
de 12,32 metros; a LESTE, confronta-se com o lote 13/REM, com distância de 22,70 
metros; Ao SUL, confronta-se com o Córrego Japira; a OESTE, confronta-se com o lote 
12/A-1, com distância de 21,75 metros. 

Art. 21  - O imóvel acima referido destinar-se-á à construção do Canal do 
Córrego Japira. 

Art. 30  - Para fins e na forma do Art. 15 do Decreto-Lei n° 3.365 de 
21/06/1.941 e suas alterações, fica declarada a urgência da presente desapropriação. 

Art. 411  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 03 
dias do mês de setembro de 1.999. 
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Praça Rui 3 rbt.i, • () -  Fone  22 3 

8r800 - APUCJ\aAA - 3:.r1  

Livr0 147  Fis. 238 ESCRITURA P LICA ÚB DE COMPRA E VENDA 

t
crs 45O.00O,.- 

SAIBAM 

quantos esta virem que aos vinto o c.nco ( 25) dias cio mês de Outubro '- - 
do ano de um mil e novecentos e novent.t:i O um ( 25 .10 . 91), nesta cidade de Apucaiana, Estado 
do Paraná, cm Cartório, Pc'untc- mim, 2.° Tabelião que esta sub'crevc, compareceram partes entre si justas 

• e contratadas, a saber:- como Outorgante(s) Vendedor(es):- 
Ai:t CAN].)IDD &ZEVEm() ( Rc-. nQ 

5.991.016-7 do P11. e CPF rIP 853. 34.7.239_flO) brai1eiro, oolteiro maio:. 

capaz, torneiro n'iecriico, residente o ôomiciliado n(ta. cidade do Apuc:i 

na Pr., à Rua Campos Sales nQ 191.- 

o3:Y SCÍ2S Oi1.. rAfA EíAi F.3O ;vi,;' 

e como Outorgado(s) Comprador(es): (RG. 3.931.. 309-0 do Pfl. e CPF nQ 

478.286.769-72) brasileiro, casado com. Cirene Pereira da Silva no ï'egirfl(. 

de comunhão parcial de bens, pini;or, re:idento e domiciliado nocta  

de de de Apucarana Pr., n flua Oato.nduva nQ 955 - JD. Ponta Grossa.- 

á 

reconhecidos por mim Tabelião, mediante os documentos pessoais que exibiram o estão acima decritos e, 
sendo aí, pelos Outorgantes me foi dito, que a justo título, eximido de quaisquer gravamos e defendido veio 
registro de n9  R.1/1917 , do Cartório do Registro de Im6v1 ...da Comarca de Apucarafla PR.- 
12 Ofício . - - -, são lídimos possuintes do seguinte imóvel:- LOTE DE TERRAS nQ12J»í. 

com 

 
área de n  23 

£vjnte e t r - 

cidade do APTJCARANA PTL, com os limites e ccnfrontaçc coitmtec da Ma--

tricula acimÁ
VEIS 

 eferida. (Provimento 356/84 da C.GJ.. do Pa rani) 
• L€ - 1.11  Ot(IO 

APUCARANA, PARANÁ 

N.o• (-Q1J 

Reg. Geral - L.° 2(doi) Matr.5 )fl 

Em 

que, mediante preçxri já recebido cern boa e. corrente moeda nacional, coniada e achada exata, ou 
' Cr$

SILVIA
e cnciuonta mil cruzeiros) 

LUCIA 
FWFXC. 4ur.mSntId ) pelo que- dão no ( rpr.Kor atpb, gera), plena e  

quitação, vem por esta escritura e melhor forma de direito, vender, como de fato vendido tem o .imv 
descrito, transmitindo-lhe toda a posse, direitos, domínio e ação que sobro o mesmo exerciar, obrig:.ind-;. 
por si, seus herdeiros e sucessores a fazer esta venda e . a....empre boa, firme e valiosa e a responder 
pela evicção de direito, na forma da Lei. Declaram o estarem sti_itos aos dispositivos da Lei Orgânica 
de Previdência Social, por não serem empregador .-produtores. E, peld\0utorgado Comprador, me foi ditei, 
dou fé, que aceitava esta venda e escritura cm udos os seus cxpresso termos. Exibiram: 1) - Bilhete dei 
Distribuidor desta Comarca, de hoje datado. 2) '.ertidão negativa de icriposo municipal de ri.ç, 13,1 91 

1 

expedidas, pela Repartição local cm nome de' Vendedores e envolvendo 
ITI3I, de Cr$ 13 -  500, 00 -. , referente O iZnpOt() devido nesta tran 

Cr$ 450.000900 .- , com aute Licação mecânica, de 25 / 1 
apresentação da certidão neativa de ônus eais e outros doem 2nt05 Cxi 

/ ------ 
registro. A pedido das s i    
gam e assinam com a disJe rumen

7 2.*0

_____ 'OU . 

O F Irin 
/nrana. ao cio 

o imóvel acima. 3) - fleeibo-u ia 
ação, calculad s bre o valor de 
/ 91 

. A part s concordam na 
no Ao - e -ta ser levada a 

aceitam, outor-

perante mira, 
00.— 



CARLOS ROBERTO SCARPELINI 
Prefeito Municipal 

w 
Secretário 

E ALVES 
de Administração 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°006/00 

O PREFEITO MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 

PARANÁ, CARLOS ROBERTO SCARPELINI, USANDO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI 

RESOLVE 

DESIGNAR os Srs. HERIVELTO MORENO, LUIZ 
HUMBERTO MENEGOTTO e LUIZ BASILIO, para sob a presidência do 
primeiro, comporem a Comissão de Avaliação do Lote 12/REM, da quadra 
23, com área de 222,25 m2, situado no Jardim América, nesta cidade, 
declarado de Utilidade Pública através do Decreto n° 137/99 de 03/09/99. 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 27 dias 
do mês de abril de 2.000. 



E© MUMUMO Ï UC\ 
ESTADO DO PARANÁ 

RA jU PAEMyU RA 

ORENO 
CREA-PR 1..355-D 

LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO VEL 
CIVI 

L IZASILIO 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

Na presente data a comissão designada pela portaria n° 006/00 efetuou a 

avaliação do seguinte imóvel: 

• Lote 12/REM, da Quadra 23, com área de 222,25 m2, situado no Jardim América, nesta Cidade. 

Avaliado em R$ 900,00 (Novecentos reais). 

Apucarana, 02 de maio de 2000. 


